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portaria prevista no n.o 2 do artigo 9.o do mesmo
diploma.»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 7
de Março de 2002. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Luís Filipe Marques Amado — Guilherme d’Oli-
veira Martins — Henrique Nuno Pires Severiano Tei-
xe i ra — Diogo Campos Barradas de Lacerda
Machado — Luís Garcia Braga da Cruz — Rui Nobre
Gonçalves.

Promulgado em 3 de Abril de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 4 de Abril de 2002.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Decreto-Lei n.o 108/2002

de 16 de Abril

O Decreto-Lei n.o 204/2000, de 1 de Setembro, que
regula o acesso e o exercício da actividade das empresas
de animação turística, prevê no seu artigo 4.o que apenas
podem exercer a actividade de animação turística as
empresas licenciadas para o efeito, nos termos previstos
naquele diploma, não prevendo entre as excepções con-
sideradas o exercício das actividades dos operadores
marítimo-turísticos, os quais são objecto de um licen-
ciamento próprio.

Desse modo, pretende-se com o presente diploma
isentar os operadores marítimo-turísticos da necessidade
de um duplo licenciamento, tal como decorre do dis-
posto no n.o 1 do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 21/2002,
de 31 de Janeiro.

O Decreto-Lei n.o 204/2000, de 1 de Setembro, prevê
ainda no seu artigo 18.o que para garantia da respon-
sabilidade perante os clientes emergente das actividades
por estas desenvolvidas deve ser prestado um seguro
de responsabilidade civil, estabelecendo os artigos 20.o
e 21.o do mesmo diploma, respectivamente, o montante
desse seguro e o seu âmbito de cobertura.

Acontece que o Instituto de Seguros de Portugal ainda
não aprovou a apólice uniforme de seguro prevista
naquele diploma por entender que a redacção dos arti-
gos 18.o, 20.o e 21.o não é compatível com o previsto
na legislação relativa aplicável às empresas seguradoras.

Nesse sentido, importa proceder a essa compatibi-
lização, por forma que deixem de existir entraves ao
licenciamento das empresas de animação turística resul-
tantes do facto de nenhuma empresa de animação turís-
tica poder iniciar ou exercer a sua actividade sem fazer
prova junto da Direcção-Geral do Turismo de que as
garantias exigidas, nomeadamente a realização de um
seguro, foram regularmente contratadas e se encontram
em vigor.

Foram consultadas as associações empresariais do
sector do turismo com interesse e representatividade
na matéria, a Associação Portuguesa de Seguradores
e o Instituto de Seguros de Portugal.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Alterações

Os artigos 2.o, 4.o, 18.o, 20.o e 21.o do Decreto-Lei
n.o 204/2000, de 1 de Setembro, passam a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 2.o

Noção

1 — São empresas de animação turística as que
tenham por objecto a exploração de actividades lúdicas,
culturais, desportivas ou de lazer, que contribuam para
o desenvolvimento turístico de uma determinada região
e não se configurem como empreendimentos turísticos,
empreendimentos de turismo no espaço rural, casas de
natureza, estabelecimentos de restauração ou de bebi-
das, agências de viagens e turismo ou operadores
marítimo-turísticos.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
as empresas proprietárias ou exploradoras de empreen-
dimentos turísticos, empreendimentos de turismo no
espaço rural, casas de natureza, estabelecimentos de res-
tauração ou de bebidas, agências de viagens e turismo
e os operadores marítimo-turísticos podem exercer acti-
vidades de animação turística, desde que cumpram os
requisitos previstos no presente diploma.

3 — Sem prejuízo da legislação própria, os operado-
res marítimo-turísticos, as empresas proprietárias e
exploradoras de empreendimentos turísticos, de
empreendimentos de turismo no espaço rural, de casas
de natureza, de estabelecimentos de restauração ou de
bebidas e de agências de viagens e turismo, quando esti-
verem constituídas numa das formas societárias previstas
no n.o 6 e prevejam no seu objecto social a possibilidade
de exercerem as actividades previstas no n.o 1, estão
isentas do licenciamento previsto no capítulo II do pre-
sente diploma para as empresas de animação turística.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 4.o

Exclusividade e limites

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Não estão abrangidas pelo exclusivo reservado

às empresas de animação turística:

a) A comercialização directa dos seus produtos e
serviços pelos empreendimentos turísticos,
empreendimentos de turismo no espaço rural,
casas de natureza, estabelecimentos de restau-
ração ou de bebidas, agências de viagens e
turismo e pelos operadores marítimo-turísticos;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 18.o

Garantias exigidas

Para garantia da responsabilidade perante clientes
emergente das actividades previstas no artigo 3.o, as
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empresas de animação turística devem prestar um
seguro, nos termos previstos no artigo 20.o

Artigo 20.o

Seguros

1 — Sem prejuízo do disposto no n.o 5, as empresas
de animação turística estão obrigadas a celebrar, nos
termos estabelecidos no número seguinte, um seguro
adequado a garantir os riscos decorrentes das activi-
dades que pretendam exercer.

2 — O capital mínimo, consoante o contrato de
seguro a celebrar, deve ser o seguinte:

a) Seguro de acidentes pessoais garantindo:

i) Pagamento das despesas de tratamentos,
incluindo internamento hospitalar, e
medicamentos, até ao montante anual de
E 3500;

ii) Pagamento de um capital de E 20 000,
em caso de morte ou invalidez perma-
nente dos seus clientes, reduzindo-se o
capital por morte ao reembolso das des-
pesas de funeral até ao montante de
E 3000, quando estes tiverem idade infe-
rior a 14 anos;

b) Seguro de assistência às pessoas, válido exclu-
sivamente no estrangeiro, garantindo:

i) Pagamento do repatriamento sanitário e
do corpo;

ii) Pagamento de despesas de hospitaliza-
ção, médicas e farmacêuticas, até ao
montante anual de E 3000;

c) Seguro de responsabilidade civil, garantindo
E 50 000 por sinistro, e anuidade que garanta
os danos causados por sinistros ocorridos
durante a vigência da apólice, desde que recla-
mados até um ano após a cessação do contrato.

3 — O contrato de seguro pode incluir uma franquia
não oponível ao lesado.

4 — Os montantes mínimos fixados no n.o 2 são actua-
lizados anualmente por portaria conjunta dos Ministros
das Finanças e da Economia.

5 — Em caso de actividades de reduzido risco, a
Direcção-Geral do Turismo pode dispensar a celebração
de seguro.

Artigo 21.o

Causas de exclusão

1 — São excluídos do seguro:

a) Os danos causados aos agentes ou representan-
tes legais das empresas de animação turística;

b) Os danos provocados pelo cliente ou por ter-
ceiro alheio ao fornecimento dos serviços.

2 — Podem ainda ser excluídos do seguro os danos
causados por acidentes ocorridos com meios de trans-
porte que não pertençam à empresa de animação turís-
tica, desde que o transportador tenha o seguro exigido
para aquele meio de transporte.»

Artigo 2.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia imedia-
tamente a seguir ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 21
de Fevereiro de 2002. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Guilherme d’Oliveira Martins — Guilherme
d’Oliveira Martins — Luís Garcia Braga da Cruz.

Promulgado em 22 de Março de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 28 de Março de 2002.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Decreto-Lei n.o 109/2002
de 16 de Abril

No ano lectivo de 1977-1978, manteve vinculação ao
Ministério da Educação, como portador de habilitação
suficiente, grande número de professores de Educação
Física que se tinha inscrito em cursos de formação para
agentes do ensino preparatório sem habilitações,
embora não tivesse ainda concluído o referido curso.

Todavia, alguns destes docentes por deficiências de
instrução na sua candidatura ao concurso de professores
vieram a ser excluídos do mesmo, perdendo o vínculo
que detinham ao Ministério da Educação até 30 de
Setembro de cada ano lectivo.

Através da circular n.o 14/78, de 14 de Abril, foi per-
mitido aos docentes que ficaram sem vínculo na sequên-
cia do concurso para 1977-1978 pudessem ser opositores
ao concurso de professores para 1978-1979, numa posi-
ção que lhes possibilitava readquirir o vínculo perdido.
Porém, os docentes de Educação Física em causa viram
negada pelo Ministério da Educação tal possibilidade,
contra a posição então expressa pela Provedoria de Jus-
tiça, que entendia não terem estes docentes qualquer
responsabilidade pelo facto de não terem ainda con-
cluído o curso a tempo de serem opositores ao concurso.

Verifica-se assim a existência de um número signi-
ficativo de docentes de Educação Física com habilitação
suficiente reconhecida pelo despacho n.o 88/77, de 8
de Julho, que leccionou, até ao presente, sem vínculo
ao Ministério da Educação por razões que se mostram
injustas e desadequadas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Aquisição de vínculo

1 — Aos docentes da disciplina de Educação Física
dos ensinos básico e secundário portadores da habili-
tação suficiente conferida pelo despacho n.o 88/77, de
8 de Julho, é aplicável o Decreto-Lei n.o 210/97, de
13 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 66/2000, de 26 de Abril.


